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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS III

Apresentação

O II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a Unichristus,
apresentou como temática central “Direito, Pandemia e transformação Digital: Novos
Tempos, Novos Desafios”. Esta questão suscitou intensos debates desde o início e, no
decorrer do evento, com a apresentação dos trabalhos previamente selecionados, fóruns e
painéis que na no ambiente digital ocorreram.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS E DIREITOS SOCIAIS,
SEGURIDADE E PREVIDÊNCIA SOCIAL III”, realizado no dia 8 de dezembro de 2020,
que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares. Encontram-se os resultados de
pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos graduandos e também por
Programas de Pós-Graduação em Direito, que retratam parcela relevante dos estudos que têm
sido desenvolvidos na temática central do Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem pelo
Brasil, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as preocupações que
abrangem problemas relevantes e interessantes.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Mackenzie

Prof. Dra. Marilu Aparecida Dicher Vieira da Cunha Reimao Curraladas - UNISO

Prof. Dr. Horácio Monteschio - PPGD – Universidade Paranaense - UNIPAR
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O USO PREVENTIVO DA FORÇA EM ESTADOS SOBERANOS POR
RAZÕES HUMANITÁRIAS: LIMITES E POSSIBILIDADES NO DIREITO

INTERNACIONAL CONTEMPORÂNEO

Ricardo Silveira Castro1

Roberto Carlos Bellini
Bianca Aline Becker Fries

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: Dentre os ideais básicos da Organização das Nações Unidas, está a
manutenção da paz por meio da proibição do uso da força, sendo um dos pilares fundamentais
da ordem internacional construída depois da Segunda Guerra Mundial. Inobstante, não se
pode olvidar que o contexto internacional mudou radicalmente com o decorrer dos anos e
passou a ostentar novos contornos, emergindo-se a questão sobre o uso da força no Direito
Internacional e as chamadas intervenções humanitárias. Assim, o presente trabalho busca
analisar o conflito de interpretações do ato normativo fundacional do sistema global de
proteção dos direitos humanos em relação à proscrição do uso da força como meio de
resolução das controvérsias internacionais, com especial enfoque no fenômeno das
"intervenções humanitárias", nas quais o uso preventivo da força tem sido manejado.

PROBLEMA DE PESQUISA: O princípio insculpido na Carta da proibição de ameaça ou do
uso da força é um dos principais e mais importantes pilares sobre os quais se assenta o Direito
Internacional contemporâneo, considerado Jus Cogens. Demais, a soberania e a
autodeterminação dos povos se destacam como princípios fundamentais assegurados no
documento. Assim sendo, em que medida seria possível o uso preventivo da força em estados
soberanos por razões humanitárias frente às limitações previstas na Carta das Nações Unidas?

OBJETIVO: O propósito do trabalho é analisar a possibilidade, no âmbito da sociedade
internacional, do uso preventivo da força por razões humanitárias frente às limitações
previstas na Carta das Nações Unidas. Assim, busca-se examinar quais são as características
das principais correntes doutrinárias no campo do Direito Internacional que se posicionam a
respeito do problema de pesquisa enfrentado.

MÉTODO: A presente pesquisa teve enfoque qualitativo com a utilização da técnica de
pesquisa bibliográfica, cuja finalidade foi identificar as principais correntes doutrinárias no
campo do Direito Internacional que subsidiam respostas ao problema de pesquisa.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Nessa pesquisa foi identificada a subsistência de duas
correntes doutrinárias antagônicas, aqui intituladas de defensória e acusatória. A corrente
defensória sustenta que, embora o uso preventivo da força seja ilegal perante a Carta, as
intervenções humanitárias teriam substrato no Capítulo VII do documento: Ação Relativa a
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Ameaças à Paz, Ruptura da Paz e Atos de Agressão. Nesse sentido, a defesa da soberania de
um Estado agressor não deveria ser alegada como prerrogativa para a violação dos direitos
humanos. A corrente acusatória rechaça o uso da força posto que as supostas intervenções
humanitárias não encontrariam respaldo no Direito Internacional à luz dos princípios da
soberania, da autodeterminação e da não-intervenção. Ademais, de modo geral, há o constante
risco de se legitimar intervenções militares inspiradas ideologicamente por interesses
econômicos, em nome da falsa defesa de direitos humanos. Desta forma, analisadas as
justificativas das duas correntes sobre a utilização ou não do uso da força por razões
humanitárias, em havendo a adesão a qualquer uma delas, entendemos que deve ser sopesado
o compromisso moral com a proteção das vidas humanas envolvidas nos conflitos internos
dos países objeto da intervenção. Com efeito, uma ação militar oportunista que utilize o
argumento da intervenção humanitária é uma questão difícil de ser resolvida. Desse modo,
como contribuição deste trabalho ao tema pesquisado, sustentamos que tal impasse poderia
ser minimizado com um acréscimo na Carta prevendo os meios e as circunstâncias nas quais o
uso da força seria admitido. Assim, o direito positivo poderia contribuir na limitação da
abrangência das intervenções humanitárias, bem como no ressarcimento de eventuais danos,
caso seja declarada ilegal a sua implementação.

Palavras-chave: FORÇA, INTERVENÇÕES, HUMANITÁRIAS
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